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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo errRôrrco No oogr2o23

PRocEsso LrclTATôRto rf oo9/2023

CONTRATO FMS NJ 106'2024, QUE ENTRE §' CETEBRIIII' O FUNDO
MUNIoIPAL og snÚoe oe cnÀ cRANDflPE E A EMPREIA M, L. DE
QUEIROZ FILHO LTDA, PARA OS F"I'§ QUE §E ESPECIHCA,

Aos 17 (dezessete) dia do rnês de junho de2024, de um lado o FUIIDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRAilDE com sede e foro em
Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centno - Chá Gnnde - PE, inscrito no CNPJ sob o no 08.625.1671000í-50,
neste ato Íepresentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Arnorim Paiva, brasüeira, casdo, conetor de imóves, nomedo por
meio da Portaria N" 2852017 datada em AilMfnfi, portador da Carteira de ldentklde No 1.8ff.81ZSSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no
uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato derpminado simplesrrente CO{TRATÂNTE, e a empresa il. L. de Queiroz Filho
Lüa, inscrita no CNPJ sob o n' 23.693.86U0001-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Situa, SlNo - Boa Vista - Chã Grande/PE -
CEP: 55 636400, neste ato representada por seu rêpres€ntante legal, Sr. José Leonado de Lira, portador da Carteira Nacbnal de
Habilitaçáo n" 02969278516, expedida pelo @artamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n'866.862.324-91, doravante
denominada CONTRATADA, pac'tuan o presente Contrato, cuia celebraçáo é deconente do Processo Licitabrio No 009/2023 - Pregão
Eletrônico tf 00912023 - Ah de Reglsüo de Preçoe FilS l{" 01412023 - doravante dmqnindo PROCESSO e que se regerá pela Lei
Federal no 8.666 de 2'l de junho de 1993, e modificaçoes subseqr.rentes; pelos tennos da proposta vencedora, parte inlegrante deste
contrato; pelo estabelecklo no Editd e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplbado-se{hes supletivamente, os principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposkfes de direito privado; atendidas as dáusulas, e condirfes qrr se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEfO - Aqubiçao de Comburüveir destindos ao óastecimento da Fmta de Veiculos póprbs do Fundo
Municipal de Saúde, conÍonne especiÍicaçoes e demais ex§fucias previstas no edital e seus anexos, como se aquiestivessem kanscritos,

PARÁGRAFO ÚX|CO - Os produtos deverâr atender r§orosamente exigências e seÍ entregues em esrita oHiência ao presênle
Contrato, deven& ser observadas integral e r§orosamente as necessiddes da CONTRÀTANTE, asim como ao que dispoe o Edital
Pregâo Eletrônico N" 0092023 e seus anexos, bem como a pÍoposta de pÍeço§ pmsentada pela CONTRATADA.

cúusulA SEGUNDA - DO PRECO - O COtrtÍRAIAt{TE p{aÉ à COITRATADAo valor do litro por item, muttipticado peta quantirjade
solicitada e deduzido o percentud de desconto; poÍfazêndo o total de R$ í9.511,42 (Dezenove mll, quinhentos e sebnta e um reais e
quamnta e dois cenhvos),

PARAGRAFO PRlilElRO - Durânte o periodo de v§ência da ata serão praticados os dsscontos sobre o preço médb ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petóleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo
semanal na cidade de Vitória de Santo Antão iPE, nos seguintes percentuais:

Gasolina comum - 0,6% {rerc virgula seis por cenbl, calculado sobre o preço medio ao consumirJor divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Ag&cia Nrciond do Petróleo, Gás Natural e Biocombu§iwis - ANP, rEsumo semanat na cidade de Vitória de
Santo Antão /PE, mnespondente à R$ 5,58 (cinco rcair e cinquenta e oib centevos), o litro, na data da assinatura do pÍesente contrato.

Oleo Diesel S10 - 0,6% (zero úrgula teir por canb), calculado sobre o píêço nrâlio m consumiJor divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petóleo, Gás Natural e Bbcombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de
Santo Antár /PE, conespondente à R$ 5,47 (cinco reair e quarenta e rete cenhrros) o litro, na data da assinatura do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustiveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será calc1Jlado
consiJerando o preço rnedio ao consumiJordo litro do refeddo combustível divulgado pelo §istema de Levantarnento de Preços da Açncia
Nacional do Petóleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o qual seÉ
deduzido o valor conespondente ao percentual do desconto descrito no par{lrafo anterior e oferecído pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa realizada no site da
ANP - Agência Nacional do Petóleo vQente na data de emissto quinzenal da nota Íiscal.

cúusuLA TERCEIRA - DO PAGAÍrlEilTO - Os pagamentos serão mediante crédito em mnta conente da contratada, por
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0í Conbustivel- GasolirqÇ9mum (C), automotúa, d€ acoÍdo com legislaÉo vigente da ANP. (PEIROVIA) Lito 1,755.159

02
Combustivel - Ôteo Diel, Tpo S10, autoÍnoüvo, em menor propor@, nitroge{iá, eniofre e oxlgênio e dê
gcodq pq11 lqislaçao Vigiente da ANP. (PEIROVIA) Uto 1.787 ,507
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ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quardo mantidas as mesmas condi@s iniciais
de habilitaçáo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha oonconido àcontratada.

a) Os pagamentos serão realizados integralmente, em conesponclência com os combustiveis eÍetivamente enkegues no
mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obr[ação deverá oconer em prazo nár superbr a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
periodo de adimplemento de oada parcela,

c) A nola fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Çhã
Grande/PE, Localizada naAvenida São Jose, n" 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP:55.636400.

PARAGRAFO PRlttlElRO - A fomecedora deverá apresenlar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as autorizaçoes de abastecimento
entregues pelo Fundo Municipal de Saúde quardo dos áastecimentos da quinzena anterior.

PARÁGRAFO SEGUI{DO - Apos a mnferéncia das autoúaçoes de abastecimento da quinzena anterbr, o Fundo Municipal de Saúde
informará as inconformiddes, se for o caso, e solbitará a emissão da nota frsoal.

PAúGRAFO TERCEIRO - A fonrecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, mntendo OBRIGATORIAMENTE o
detalharnento das datas dos abastecimentos, os dados dos veiculos (placa, modeb) e dos condutores (nome completo, funçãolcargo e
CPF), bem como da quantidade de litros e pÍeços unitários dos combustiveis Íomecidos, llÂO seráo aceitas nobr Íiscais genédcas,
emitidas.

PARAGRAFO QUARTO - A nota ftscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos, apos conferência do quantitativo com as
autorizaçoes de abastecimento emitbas pelo Fundo Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizdo depois de atestado o recebimento definitivo pelo gestor do Fundo
Municipal, condicionado este à verilrcação da conformirJade da Nota Fiscal em relaçfo ao combustivel efetivamente entregue.

a) A nota fiscd deverá ser obrigatodamente acompanhada da comprov@ da regularilade fiscal, mediante consulta nos
sites oficiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consultas de regularidade üscd seiam desfavoráveís, será conedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis à
fornecedora, pronogáveis por igual periodo a critério do Furdo Munbipal de Saude, para a regularieação ou apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regularizagão ou sendo a deÍesa considerada improcedente e, persistindo a irregularidade, o Fundo
Municipal de Saúde podeÉ adotar meditias necessárias à rescisão da contrata@, assegurando a fomecedora ampla
defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustive§ os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida pela
rescisão mntratual, caso a fomecedora nár regularize a sua situ@o peranle a regularidade Íiscal.

PARAGRAFO SETIMO - O Fundo Municipal de Satde de Châ Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a
multas ou indeniza@s devidas pelo fomecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades deconentes do fornecimento.

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresentar nola fiscal/fatura com CNPJIMF dÍverso do registrado no Contrato.

PARÁGRAFO DÉClilO - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçãn do
contrato.

CúUSqLA OUARTA- DA FISCALIZACÃO - Durante a vigência do contrato, a execu@ do obieto será mmpanhada e fiscalizada pelo
servidor Ednaldo Berbldo Canpos matricula 001385, e o servidor José Antônio de Lima Filho matricula 34@20 será responsável pela
gestão contratual, conforme art. 67 da leÍ 8.666193 e suas alteraçoes.

PARÂGRAFO PRlilElRO - Os servkps obieto deste contrato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual orientará
diretamente a conkatada, devendo todas as decisôes e medirtses serem homologadas pelo técnico responsável pela Íiscalizaçâo do
mntrato.
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FITNDO MUNICIPAL DE SAUDE
pARÂCnnfO SEGUiIDO - O objeto da presente licitqÉo será atestado por servÍdor do Fundo Municipal requisitante, apos a omprovaçâl
da efetiva realizaçáo dos serviços.

plnÂemfO TERCEIRO - O fiscal verifpará o exato cumprimento das obrigaçoes da contratada no mês imediatamente anterior rc do
pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos serviços, e & pÍazo previsto para execução, atestando-os.

PARÂGRAFO QUARTO - Os servlps que foram realEados em desacordo com este contrato náo serfo atestados, Íicando a contratada
obrigada a refazê-los.

CúUSUlj QUINTA - DAS CONDICÔES OE EI{TREGA E REGEBIITEiITO DO OBJETO - A colrÍTRATADA deverá entregar os
combustiveis de acordo com as necessidades de consumo da administraçao pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no
tanque do veiculo, @s solbitaçto do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veiculos que mmpõem a Írota pÉpria do Furdo Municipal de Saude, deverfu ser abastecilos nas instalaçoes da
Íomecedora, mediante autorizaçfo formal (escrita).

b) A autorizaçáo será emitida pelo Fundo Municlpal de Sarde de Chã Granê, em duas vias, devidamente assinada pelo
responsável do Fundo MunirÍpal solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão reoebklos os combustiveis em prazo diferente, caso haja nressirJade por parte da fornecedora, quando
do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as iustiÍicativas, as quais seráo analisadas pelo Fundo Municipal
requerente, poderdo ou nâ: ssr deÍerido.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - Na ocasiâr do abastecimento, aÍomecedora expedirá:

a) Número da Odam de Fomecinentor/Abastecimento;
b) Data do *asleçimento;
c) Dados do Veísdo (placa e modelo);

d) ldentificaçâo (nome completo, funçár/cargo e CPF) e assinatura do mobrista reryonsávd e do gestorrÍscal do contrato;
e) Leitura do odôrretrc no ato do abaatecimento;
í) Relação peÍsêr*ud €fltre etanol e gasolina, a fim de verificar a vantajosidade eonômba na definição do combustível a
ser abastecido;

S) Tipo e quantitlade do combustivd àasbclJo
h) Preço por litro do ombustivel aplicfuel a **iednrenb naquela dala, em oonÍormilde com a proposta vencedora da
licitaçao.

i) O documento ex@ido sêÍá anexado na segunda via da autorização e devolvkJa para o respectivo motorista/operador
na ocasião do áasteoimento;
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) devera dispor de instalaçáo apta a recepcionar veículos oom comprimento e altura
característim rJe cada egecie, podedo ainda edarem serdo traneportdos em veioloe prancha, aumentando ainda mais
a altura do veículo;
k) A Empresa que fonrecer gasolina e ebnol, deverá dispor de instalaçâo apta para recepcionar veiculos com tamanho e
altura caraderisticos de cada esçÉIe.

PARÁGRAFO SEGUI{DO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(tu) estar localizados nas dependências do tenitório do Município de
Chã Grande, preferencialmente na sede do Munbípio, devendo estar na época da contrataçâr, devidamente instalado e lirxnciado e apto
para recepcionar e realizar abastecimentos em veículos próprbs da Administraçáo Municipal.

PARÂGRAFO TERCEIRO - o licitante vencedor ficará obngado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento nâo importará sua aceit@.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislaçao, a 4resentaçâr do produto deverá assegurar informages daras,
precisas, ostensivas em lingua portr4uesa, sobre caracteristicas, marca, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e
outros, devendo obedecer tamMm às regulamentaçoes da Agência Nacjonal do Petóleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Conerár por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao fomecimento, induindo, entre
outras que possam existir, despesas com embalaçm, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhístas e previdenciários.

PARÁGRAFO SDffO - A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estarão sujeitas à veriflcaçao, pela unilade requisitante, da compatibilidde com as
especiÍic@es do Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade qualidade.
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FITNDO MUNICIPAL DE SAUDE
peúCnnfO SfitmO - No caso de nár oumprimento ou inobservância das exigências pac'tuadas para o Íomecimento, nos termos das
previsôes deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), imediatamente, mntados do
recebimento da notificação, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

PARAGRAFO OITAVO - lndependentemente da meitaçâr, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obr§ando-se a repor aquele
que apresentar defeito ou for entregue em desamdo com o apresentado na proposta.

PARÂGRAFO NONO - Os produtos serão aeitos provisoriamente pelo motoristaioperador com a assinalura no comprovante de
abastecimento, o recebimento definitivo será feito apos a verificação da guantídade e qualidade dos mesmos, bem como da manutenÇão
das condi@s de habilitaçao por parte da fomecedora.

PARAGRAFO DÉCIMO - A convoca@ do fomecedor pelo órgão competente será Íormalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em
que deveráo comparecer pam rethar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO DÉClllO PRIMEIRO - O fornecedor onvocado na forma do subitem anterbr que não mmpaecer, não reürar o pediJo no
prazo estipuldo ou não cumprir as obrfiaçoes estabelecidas no contrato, estará supito às sançoes previstas no Edital.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNOO - Quando compovada uma dessas hipoteses, seÉ irdicado o proxirno Íorneoedor a ser destinado o
pedklo, sem prejuizo da abertura de pooesso adminiskatÍvo para aplicaçâo de penaliddes.

cúusulA sD$A - DAS OBRTGACÔE§ DA CONTRATADA - A CONTRATADA se obr§a, adk*rnalmente os encargos descritos no
Editat PREGÂo rrcrR@seguir:

a) Execular e omprir Íielmente o Contrato em estrita conformidade com lodas as dlposiçoes conlidas no Edital e seus
Anexos referentes ao PREGÃo ELETRÔNlco M 0092023;

b) Possuir quantitativo suficiente para atender as necessidades da CONIRATANIE a padir da data de assinatura deste
Contrato, de forma regular sem intenu@s, observardo todas as normas especiflcm da leglsleáo vigente com referencia
a execução do objeto;

c) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em mmpatibílidade com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as
condiçoes de habilitaçâo e qualificaço exigidas na licitaçãol

e) Comprovar, sempÍe que soli:itado pela CONTRATANTE, à quitafro das obr§a@s trabalhistas, previdenciária,
kibutárias e frscais, como condkpr à percepçao do valorfaturado;

Q Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a diecriminação do fomecimentc realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condi@s oontrafuais, os acréscimos e srpressões que por ventura possam vir s ocorrer, nos
termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá +resentar-se sempÍe qrc a CONTRATANTE @nvocaÍl

i) A CONTRATADA deveÉ arcar com todas as deçesas, independente da natureza, para o fornecimento contratado.

cúusuLA sÉflttlA - oBRlGAcÔES DO CONTRATANTE - A CONTRATANTE se obr§a, adbionatmente os enoaÍgos descritos no
Editat PREGÂo eurR@uir:

a) Promover, através de seu representanb legal ou servirlor des§nado, o acompanhamento e a fiscalizaçãr do fomecimento
dos bens sob todos os aspedos, especialmente em relaçfu aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro proprio
quaiquer indicios e falhas detedadas, comunÍcando irnadiáamente à CONIRATADA as oconências de quaisquer fatos
que, a seu criterio, exijam medidas conetivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagarnento à CONTRATADA no prazo estabelecklo neste Contrato, de acordo com o fomecimento, mediante
apresentação de flota Fiscal;
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c) Zela para que sejam cumprirlas as obrQaçoes assumlJas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as
condiçoes de háilitaçáo e qualifcaçao exigidas na lbilaÉo;

d) Dar mndi@s para quê a CONTRATADA execute felmente e com qualidade o fomecimento dos bens objeto deste
contrato.

cúusuLA olTAvA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 1o.5nrm2, frcará impedido de licitar e
contratar mm a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento), do
valorestimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos;

a) Apresentar docurrentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardanento da exeançã: do objeto;
c) Falhar na execuçâr do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrab no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

Q Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar docr.rnrentaçâo ex§Ha no certarÍE;
h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer dedaração f*a.

Parágmfo Primeiro - Para cordutas êscritas nas alíneas "a', 'd', "e', 'f, 'g'; 'h' e 'i", será 4llcada multa de no máximo 30% (trinta por
cento) do valor do conkato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçár previsto na alinea'b', estaÉ configurado quando a Contratada:

a) Deixar de inicial sem causa justificada, a exeurçâo do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da dala constante na ordem de
fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa iustilicada, as obrqa@s definiCas no contÍato por 03 (tres) dias seguiCos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

Parágnfo Quinb - O comportamento previslo no Par{7raÍo Quarto estaÉ confgurdo quando a Contratada executar atos tais cgmo os
descritos nos artigos 92, paragrafo único, 96 e 97, par{1raío único, da Lei n, 8.66611993.

Parágrafo Sexb - Pelo êscumprímento das ór[a@s contratuais, a Administr4âo rylbará multas coníorme a graduago estabebcida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2
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Grau da lnfracão Fontos da ldração
1 2
2 3
3

4 5
Ã
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Grau Corresplrndência
1 0,20Á sobre o valor da orlgm de Íomecimento a que se refere o descumpripento da ob rigaçár.
2 0,4% sobre o valorda ordem dq fomecimento a que se refere o descumprinrento da obriqaÇfu.
3 0,8% sobre o valor da ordem dgÍomecimento a que se refere o descumprimento da obrioaçãr,
4 1 ,60Á sobre o valor da ordem de fomecirnento q que se refere o descumprimento da obrigação.
E \reÍeç 9 {escump./pento da obrigaçàr.3,2oÁ sobre o valor da ordem de fomecimenlo â õuê sê

AV. §üo Jogé, no 101, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0@ I lelelone: 8l 3537-1140 I CNPJ: I1.049.80ó/m0l-90
E-moll ouvldoÍl@chogronde.pê.goy.bÍ | Slte www.chogÍonde.pe.gov.bl

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplbada em razão de falha na execuÇáo do mntrato, de que trata a alinea 'C, o
valor relativo às mullas aplícadas em nzfu do Paragrafo Se*o.

ParágraÍo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "C estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo
menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do Ítem Parágrafo Sexto desta dáusula, respeitada a graduaçàr de inÍraçoes conÍorme a
tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.
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6 4,0% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprinento da obrigaÇa,

TABELA 3

Parágrafo §iiltimo - A sançâr de multa poderá ser aplicada à Contratada juntarnente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no Capuí desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infra$es serfo mnsideradas reincirJentes se, no prazo de 07 (sete) dias mnidos a contar da aplicaçao da
penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas conespondentes, sem prejuizo da rescisão

conkatual.

PaÉgnÍo Nono - fllenhuma pendilade seÉ dixda sem o devirJo Processo Administrativo de Aplba@ de PenaliJade - PAAP, devendo
serobservado odisposto no Decreto Estadual no 42.1911N15e no Decreto Estadual no44.948f2017.

Parágrafo Décimo - A critêrio da autoridde mnpebnte, o vdor da mdta podeÉ ser desdúdo do pagarnento a ser efetudo ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotadoe os meios de exearção direta da sarçâo de multa irdicados no Par{1raÍo Décimo acima, o
contratado será notificado para recolher a importância deviJa no prazo de 15 (quinze) dias, contdos do recebimento da comunixção
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo prcvisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o conkatante encaminhará a multa para cobranÇa
judicial.

Parágrafo Dácimo Tercairo - A Administr@o poderá, em situaçoes excepcbnais devbamente motivadas, efetuar a reten@ cautelar do
valor da multa antes da condusfu do procedimento administrativo.

CúUSUI-A I{ONA - DA RESCIS,ÂO - a inexecução total ou parcial do pÍesente contrato ensejará a sua rcscisáo, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIIúEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratante @rá resoindir administrativamente, o presente
contrato nas hipoteses previstas no aú§o 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666193 sêm qu€ caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem
prejuízo das penalidades pertirentes em prooe*so admfoiistrativo regular.

PARÁGRAFO SEGT NDO - O presente contrato poderá ser rcsdndiJo onsensualrnente, mediante a ooonência da hiútese prevista no
inciso XVll do art[o 78 da Lei 8.666193.

Item Descdção Grau lncidência

I
Executar Íomecimento inmmpleto, paliativo, provisorio como por caráter permanente, ou
deixar de povidenciar recomoosirÉo complementar.

I Por Oconência

2
Fonecer informaçáo perÍida de íomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualijade inÍerbr.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, safuo motivo de força maior ou caso fortuito, os Íomecimentos
mntratados.

b
Por dia e por tarefa
desionada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do obieto do contrato. Â Por Omnência

Ã Recusar a execuçâr de Íomecimento determindo pela Fiscalz+ão, sem motivo

iustificado.
Ã Por Oconência

b
Permitir situ@ que cÍie a possibilidade de causar ou que cause dam fisim, lesâr
corpord ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das depencÉncias do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo previstos em conüato, sem autorizaçàr prévia. 1

omnência
itemPor pore

8 Manter a document@ de hôilitaçtu atualizada. 1

E por

o@rrencta

Por item

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização. 1 Por Oconência

Í0 Cumprir determinaâr da FiscalizaÇao para controle de resso de seus funci:nárbs. 1 Por Oconência
11 Cumprir delerminaçfu formal ou instruçár complementar da FiscalEaçáo. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincijência furmdmente notifrcada pela unijade fiscalizadora.

3
por

o@rÍencta
Por item

13 Enkeqar a oarantia contratual evenlualmente exhida nos termos e orazos estipulados. 1 Por dia

AV. Sôo José, no l0l , Cento, Chô Gronde- PE, CEP 55.ô3ó-0@ | Telefone: 81 3537- I 140 | CNPJ: I I .049.80ó/0001 '90
E-moll ouvldorl@chogronde.pe.gov.bí | Slte www.chogronde.pe.gov.bl
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plRÂeRmO TERCEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido am§avelmente, por aordo entre as partes; reduzirJa a termo no
processo de licitaçao, desde que haja convenência para a Administraçâ:. Artigo 79, ll da Lei 8.666193.

PARAGRAFO QUARTO - Este mntrato podeÉ ser rescindido judicialmente nos lennos da legisla@ processual v[ente. Art§o 79, lll da
1ei8.666193.

PARÂGRAFO QUll{TO - quando a rescisão ocoÍrer com tundamento nos incbos Xll a XVll do art§o 78 da Lei 8.666/93, sem que haja

culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente mmprovados que houver sofiido. Art(1o 79 paragrafo 2o da Lei

8.66683.

PARÂGRAFO SDCÍO - A rescisão administrativa ou ami;ável será precedida de autorização escrita e fundamentda. Artrgo 79 paragrafo

1q da Lei 8.666,93.

cúusulá DÉcllíA - DAs DESPESAS DO COI{TRATO - Constituirá encargo exdusivo da contratada o pagamento de tributos, tarías e
despesas deconentes da execuçâo do objeto deste contrato ficando obr§ada a apresentaÍ, em suas faturas, separadamente, o monlante
dos impostos que conespondam a cada paganento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão da oontralada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
empresariais, deconentes da exearfro do conlrato. AÍtbo 71 da Lei I 666193.

cúusuLA DÉclÍúA PRIÍrlElRA - ID§ RECURSOS ORCAÍúEI{TÂROS - As despesas deconentes deste contrato mneráo por oonta
das seguintes rubrioas a seguirespedficadas:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPOT{SABIUDADE CML - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

conkatante, a interveniente ou termiros, em razb de @ ou omissão, dolqsa ou culposa, da conkatada ou de seus prepostos,

independentemente de outras oominaçoes contraluais ou legab a que estiver supita; nfu exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo conkatanb. Art§o 70 da Lei 8.6S193.

CúUSULA DÉclldA TERCEIRA - DOS ACRÉSC|ilOS E SUPRESSOES - Caso haja neoessidade, por motivos técnicos não previstos, de
acréscimo ou supressâo de servirps, serão obedecidos os limites e demais mndirpes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666193 e

alteraçoes subsequentes.

CLAUSULA DÊCIMA QUARTA - DAS ALTERACOES - As dter@s, porventura necessárias, ao bom, e fel cumprimento do objeto deste
contrato serão eÍetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLAUSULA DECII.IA QUINTA - DO FORO-O presente contrato será o da Comarca de GravatálPE, exduido qudquer outro.

E, por estarem justos, e firmam o àntrato em 03 (tres) vias de
testemunhas que

igual teor, e pag um so efeito legal,

Jr'L,'-,1'
I Joeá Lsonardo de Lira
I CPF N'866.862.32+91

*f:'"

cPF t{o .68'l-34
Secretário ilunicipal de Saúde

CONTRÂTANTE
M. L, DE QUEIROZ FILHO LTDA

CONTRATADA

das

?z r-79

TESTEMUNHAS:

'L LLr 32q - ez
t{oÍúE:
cPF:./O3.à

' 
I E 

' 
I I I U IA

Chã Grande
llta. ll*^- tqt*n

ORGÃo UMDADE ORçAIEITÁRIA ETETENTo DE DEsPÊsA
VronlErmruRpon

DorAc,Ão

8000
8000
B0m
8000

8002
80m
8002
80@

10.301.1005.2,851

10.302.1014.2.852
10.§2.1014.2.852
10.§2.1014.2.ü2

3,3.S.30,00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 1.173,4í (A.8.)

R$ 8.620,36 (MAC)

R$ 8.157,22 (TFD)

R$ '1.620.43 (Samu)
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